
 
 

COMUNICADO DA COMISSÃO ELEITORAL  
Nº 6/2019 

 
 

A Comissão Eleitoral, após análise do recurso impetrado pela 

chapa 01 e mediante análise de documentação do Centro Paula Souza, 

diante do descumprimento dos roteiros das urnas itinerantes, não fará a 

promulgação do resultado da eleição e nem procederá à posse. A 

indicação da Comissão Eleitora é para que seja realizado novo pleito 

eleitoral, com urnas fixas em todas as unidades, com qualquer 

número de filiados, e que seja eleita por assembleia geral nova 

Comissão Eleitoral para que proceda ao pleito o mais breve possível, 

com o mesmo colégio eleitoral. Contudo, submete sua decisão ao 

Conselho Diretor para a aprovação de sua indicação de novas eleições ou 

a recusa de sua indicação e consequente promulgação do resultado e 

posse dos novos diretores ao Conselho Diretor por entender ser essa a 

determinação do Estatuto do SINTEPS. Após essa decisão, a Comissão 

Eleitoral encerra suas atividades no presente pleito eleitoral, tendo 

cumprido com dignidade e lisura seu trabalho em prol da categoria.  

 

São Paulo, 12 de julho de 2019. 

 
 
 
 

 
 

Luciana Moreira Martins Vieira 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 

 
 


